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GESTOR DO 
CONTRATO

POLIANA ELIZA EUSTAQUIO FARIA - Matrícula: 4999838

FISCAL 
JESSICA FERREIRA DAMACENA - Matrícula: 4932285

SUPLENTE 
DE FISCAL

EDJANE ARAUJO SIMÕES - Matrícula: 4900209

Parágrafo único - 

Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º

Art. 3º -

Hélida Vilela de Oliveira

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária

Portaria

PORTARIA SMHABT N° 033/2025

Capital e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no uso das 

CONSIDERANDO

RESOLVE:

Art. 1º

nesta Capital.

Art. 2º

Art. 3º

Assinado digitalmente

MICHELLE ALMEIDA DREHER ALVES

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 030 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ O SELO MUNICIPAL 
"EMPRESA PARCEIRA DA JUVENTUDE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT:
Municipal aprovou e, nos termos do Art. 16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Cuiabá o selo municipal 
"Empresa Parceira da Juventude" 

Art. 2º O Poder Legislativo poderá conceder o título às empresas ou entidades 
agraciadas com o referido selo. 

Art. 3º O selo será concedido pelo Poder Legislativo às empresas ou entidades 

Art. 4º
entidades sediadas no Município devem cumprir pelo menos um dos seguintes 

I -
jovens; 

II - Oferecer oportunidades de primeiro emprego, estágios ou aprendizagens para a 

juventude; 

III -
desenvolvimento e bem-estar dos jovens; 

IV -
vulnerabilidade social. 

Parágrafo único.

Art. 5º O selo "Empresa Parceira da Juventude" será concedido anualmente, por meio 

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º A empresa ou entidade agraciada poderá dar publicidade ao selo em materiais 

institucional. 

Art. 9º

Art. 10

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá, 14 de Outubro de 2025.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 029 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

INSTITUI NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ A COMENDA "MARIA DA 
PENHA.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT:
Municipal aprovou e, nos termos do Art. 16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o 

Art. 1º Fica instituída no âmbito da Câmara Municipal de Cuiabá a Comenda "Maria 

combate a toda violência contra a mulher nas diversas áreas. 

Parágrafo Único. entende-se como violência contra a mulher, além da doméstica, toda 

mulher. 

Art. 2º A Comenda será concedida pela Mesa da Câmara Municipal de Cuiabá e será 

Parágrafo Único.

homenagem. 

Art. 3º

da Mulher. 

Parágrafo único.

entendimento com o Plenário. 

Art. 4º A "Comenda Maria da Penha" será entregue aos agraciados, e, em caso de 

Art. 5º A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cuiabá poderá, sendo o caso, 

Art. 6º

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá, 14 de Outubro de 2025.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE

Secretaria de Gestão de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº. 470/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3100340036003600360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




